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Dispensa de licitação com base no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão de situação de emergência 

devidamente caracterizada, observados os requisitos legais e os limites de contratação estabelecidos. 

 

 

JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E PREÇO 

ARTIGO 72, INCISOS VI e VII DA LEI FEDERAL N° 14.133/21. 

 

Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde. 

Objeto: Contratação de prestação de serviços para realização de procedimentos pré-cirúrgicos e 
cirúrgicos que não são oferecidos pelo SUS/Consórcios. 

 

A seleção do fornecedor, em um contexto de urgência e alta complexidade como o presente, 
transcende a mera análise de custos para se centrar na capacidade de resposta imediata, na 
expertise cirúrgica especializada e na garantia da segurança do paciente pediátrico. O Termo 
de Referência foi preciso ao demandar fornecedores que apresentassem "capacidade técnica 
imediata, experiência comprovada em neurocirurgia pediátrica e disponibilidade de leito e bloco 
cirúrgico no tempo clínico indicado". A análise subsequente demonstra que a proposta 
da CLÍNICAS LEME E QUEZADA (CNPJ: 15.430.604/0001-45), para a realização da 
"Monitorização Neurofisiológica Intraoperatória Multimodal", no Hospital Samuel Libânio, configura 
a solução ideal e indispensável para o caso da paciente. 

 A Imperatividade da Intervenção e os Riscos da Não Realização ou Adiamento 

A condição clínica da paciente, uma menor de apenas 6 meses de vida, é caracterizada por 
mielomeningocele sacral não rota com medula ancorada ao nível de L5, conforme exaustivamente 
detalhado no Pedido Médico e no DFD e Termo de Referência. Esta condição impõe 
uma intervenção cirúrgica de caráter absolutamente inadiável e premente. A demora na 
realização deste procedimento não é uma opção, pois acarreta riscos substanciais de agravamento 
irreversível do quadro, configurando uma ameaça direta e iminente à vida e à qualidade de vida 
futura da paciente. 

Especificamente, os riscos de postergação incluem, mas não se limitam a: 

• Perda Irreversível de Função Neural: A medula ancorada pode levar a déficits 
neurológicos progressivos, afetando a mobilidade, sensibilidade e controle esfincteriano, 
com potencial para paralisia permanente. 

• Risco de Infecção Grave: Apesar de "não rota", a mielomeningocele é uma malformação 
que implica fragilidade e exposição das estruturas neurais, com risco concreto de 
deiscência espontânea, extravasamento de líquor e infecção do sistema nervoso central, 
como meningite, que em lactentes é uma condição com altíssima morbidade e 
mortalidade. 

• Dor Crônica e Sofrimento Intenso: O agravamento da condição pode resultar em dor 
neuropática crônica e desconforto severo, comprometendo o bem-estar e o 
desenvolvimento da criança. 

• Piora do Prognóstico e Complicações: A "janela terapêutica" para uma intervenção eficaz 
e com prognóstico favorável é extremamente estreita. Qualquer atraso pode comprometer 
significativamente o sucesso da cirurgia e aumentar a probabilidade de complicações pós-
operatórias. 
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Trata-se, portanto, de uma situação que exige uma resolução cirúrgica definitiva e célere, não 
comportando soluções paliativas a longo prazo ou qualquer espécie de postergação que coloque 
em xeque a integridade e o futuro da paciente. 

A Continuidade Assistencial e a Escolha Estratégica do Hospital Samuel Libânio 

A determinação de que o procedimento seja agendado e realizado no Hospital Samuel 
Libânio (Pedido Médico) não é fortuita; é o resultado de uma avaliação criteriosa que prioriza a 
segurança e o histórico clínico da paciente. É crucial enfatizar que a paciente já se encontra 
em acompanhamento médico contínuo e integrado nesta instituição. Este fato significa que o 
Hospital Samuel Libânio possui um prontuário médico completo e detalhado da mesma, 
abrangendo todo o seu histórico clínico, exames diagnósticos prévios e avaliações 
multiprofissionais. 

Esta continuidade assistencial é um fator crítico para a segurança do paciente pediátrico em um 
procedimento de tamanha delicadeza. Ela assegura que a equipe tenha um conhecimento 
aprofundado do caso, permitindo: 

• Otimizar o Planejamento Cirúrgico: O conhecimento prévio da condição e das 
particularidades da paciente permite um planejamento cirúrgico mais preciso e eficaz. 

• Reduzir o Estresse para a Criança e a Família: Evita a necessidade de novas e 
estressantes avaliações em um ambiente desconhecido, o que é de suma importância 
para um bebê de 6 meses em situação de vulnerabilidade. 

Adicionalmente, este hospital possui a infraestrutura e a expertise para o atendimento pediátrico de 
alta complexidade. A busca por outros fornecedores, conforme revelado, indicou a impossibilidade 
de atendimento devido à especificidade e delicadeza do caso pediátrico e à ausência de 
material adequado em outras instituições. Tal evidência reforça que o Hospital Samuel Libânio 
dispõe do arsenal tecnológico e humano necessário, incluindo materiais cirúrgicos customizados 
para pacientes pediátricos e o suporte de equipes multidisciplinares especializadas, diferenciais que 
mitigam os riscos e elevam as chances de sucesso do procedimento. 

Disponibilidade da Equipe Médica 

A escolha da equipe médica da CLÍNICAS LEME E QUEZADA está fundamentada na atuação em 
procedimentos neurocirúrgicos pediátricos semelhantes. O Pedido Médico explicita a indicação do 
profissional responsável, ratificando sua qualificação para o caso. 

O aspecto mais decisivo, porém, reside na disponibilidade e na familiaridade da equipe com o 
ambiente do Hospital Samuel Libânio. Os médicos da CLÍNICAS LEME E QUEZADA já atuam e 
têm suas rotinas consolidadas. Esta integração oferece uma sinergia ímpar que impacta 
diretamente na eficiência e segurança da intervenção: 

• Agilidade e Eficiência: Não há necessidade de qualquer deslocamento ou adaptação a um 
novo ambiente hospitalar, o que é vital para a urgência do caso. 

• Minimização de Estresse: Para um paciente pediátrico em estado delicado, a familiaridade 
com a equipe e o local minimiza significativamente o estresse, o tempo de internação pré-
-cirúrgica e os riscos associados à descontinuidade de cuidados. 
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• Comunicação Integrada: A integração da equipe médica com a infraestrutura hospitalar e 
com a equipe de enfermagem já familiarizada com a paciente representa uma camada 
adicional de segurança e eficácia no cuidado. 

A Vantajosidade na Singularidade da Solução 

Em um cenário de emergência vital e de complexidade técnica tão elevada, a vantajosidade da 
contratação não pode ser aferida apenas pela existência de múltiplos orçamentos ou pelo menor 
preço nominal. A real vantajosidade reside na capacidade de entregar o serviço essencial com a 
máxima segurança, eficácia e no tempo oportuno, características que a solução proposta 
demonstra plenamente. 

Apesar de o processo apresentar um único orçamento da CLÍNICAS LEME E QUEZADA, no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) que, vale ressaltar, essa unicidade é justificada pela singularidade 
e pela dificuldade de encontrar outros prestadores com a mesma capacidade e 
disponibilidade para um caso pediátrico tão específico e urgente. A Imagem do 
WhatsApp comprova a diligência na busca por alternativas e a constatação da indisponibilidade de 
insumos adequados em outros locais, reforçando a impossibilidade de concorrência real para este 
caso. 

Portanto, a escolha da CLÍNICAS LEME E QUEZADA, atuando no Hospital Samuel Libânio com 
equipe médica especializada, não se trata de uma preferência arbitrária, mas sim da identificação 
da única alternativa que congrega todos os requisitos indispensáveis para a salvaguarda da vida e 
integridade da paciente: urgência médica, continuidade assistencial, atendimento especializado, 
disponibilidade imediata de equipe e estrutura adequada, e, crucialmente, a capacidade de suprir 
materiais específicos para a idade e sensibilidade da paciente que não foram encontrados em 
outros fornecedores. 

 

Empresa: LEME E QUEZADA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

CNPJ: 15.430.604/0001-45 

Ribeirão Vermelho, 26 de agosto de 2025.  

 

 

 

 

 

João Paulo da Silva Leite 
Agente de Contratações 
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